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como o acesso à

existentes entre as partes.

...  o termo acesso  us a  a arca um conte do ue par-
te da simples compreensão do ingresso do cidadão em juízo, 
passando por aquela que vê o processo como um instrumen-
to para a realiza ão dos direitos individuais, e, nalmente, 
aquela mais ampla que se encontra relacionada a uma das 
un es do pr prio Estado a quem  acome da a missão não 

apenas de garan r a e ciência do ordenamento jurídico, 
mas, tam m, a de proporcionar a realiza ão da jus a aos 
cidadãos. , p.
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Um primeiro salto qualita vo  concep ão do acesso  jus a 
foi considerá-la acesso à ordem jurídica justa. Funda-se na 
constatação de que o Estado de Direito traduz-se no Estado 
so  a lei, ou seja, e iste o ideal de Estado de Direito quando 
as regras são preestabelecidas, claras e transparentes, ela-
boradas de acordo com um procedimento que no cons tucio-
nalismo con nental, ou sistema romano-germ nico, denomi-
na-se processo legisla vo. A , , p. 
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Assim, o direito de acesso à jus ça  um elemento cons tu-
vo do pr prio e ercício da cidadania, pois  esse direito que 

possibilita o e ercício da cidadania quando o cidadão  arbi-
trariamente impedido de fruir determinado direito por cau-
sa do Estado. Para sua efe vação, Cappelle  e art  apon-
tam a e istência de três principais barreiras que di cultam 
o acesso para quem busca a realização da jus ça. ão elas  
barreira nanceira, barreira cultural e barreira psicol gica. 
A m de superar essas barreiras foram criadas três ondas  
de soluç es prá cas para os problemas de acesso à jus ça. 
A primeira onda é a da assistência jurídica para os pobres, a 
segunda onda trata-se da representação dos interesses difu-
sos e a terceira onda refere-se ao acesso à representação em 
juízo como uma concepção mais ampla de acesso à jus ça. 
(ALMEIDA, 2012, p. 88)

das pelo Welfare State 
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Adverte-se nalmente, que a busca por mecanismos mais e -
cientes e baratos não pode eliminar as garan as fundamen-
tais do processo civil, principalmente a de um julgador impar-
cial e da necessidade do contraditório, que foram arduamente 
alcançadas com o m de prevenir arbitrariedades e injus ças. 
Deve-se adequar estas garan as à necessidade de acesso à 
jus ça e à tutela dos novos direitos conquistados. (1 , p. )
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 Essas barreiras 

A sobrecarga dos tribunais, a morosidade dos processos, seu 
custo, a burocra zação da jus ça, a complicação procedi-
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mental, tudo leva à insuperável obstrução das vias de acesso 
à jus ça e ao distanciamento cada vez maior entre o udiciá-
rio e seus usuários. (GRINOVER, 2000, p. 19)

te acerca das barreiras prevalecentes diante do caminho percorrido pelo 
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Trata-se, pois, de uma manifestação daquilo que Mauro Ca-
ppelle  c amou de jus ça coe istencial, a busca de soluç es 
consensuais, em que se consiga destruir a animosidade e is-
tente entre as partes de modo a fazer com que suas relações 
possam ser man das, con nuando a se desenvolver. A jus ça 
coe istencial é essencial para que se obten a, através da ju-
risdição, paci cação social, escopo magno do Estado Demo-
crá co. (C MARA, 200 , p.2 )
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No entanto, considerando que a autocomposição pres gia 
a autonomia da vontade, a espontaneidade de decisão dos 
próprios tulares do direito disputado, independente da for-
ça ou da solução da pendência por terceiro desinteressado, 
representando, assim, meio dos mais democrá cos de reso-
lução de con itos, é recepcionada por nosso ordenamento 
jurídico vigente. (201 , p. )
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Seção V- Dos Conciliadores e Mediadores Judiciais-
Art. 165.  Os tribunais criarão centros judiciários de solução 
consensual de con itos, responsáveis pela realização de ses-
sões e audiências de conciliação e mediação e pelo desenvol-
vimento de programas des nados a au iliar, orientar e es -
mular a autocomposição.

caput

Art. . Se a pe ção inicial preenc er os requisitos essen-
ciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o 
juiz designará audiência de conciliação ou de mediação com 
antecedência mínima de 0 (trinta) dias, devendo ser citado 
o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
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Em conclusão, é preciso uma nova sinalização, um novo ce-
nário, uma transformação radical no modo de ver e pra car 
a solução dos con itos. Aquilo que era tradicional (a vidade 
judicial estatal) passa a ser apenas um dos meios possíveis. 
Aquilo que era alterna vo passa a ser mais um meio adequa-
do. ( 200 , p. 5)

 não 
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e Federais

Descomplicando Processo Civil.

risdicional e uma nova modalidade de autotutela.

-

-

-
ternacional.

Mediare

-

-

-

autores de ato infracional.   


